
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  concedido  um Voto  de  Aplauso  à  Conselheira  Tutelar,  eleita  pela
Região Político Administrativa VI (RPA-06), Sra. Carla Mayssa, na cidade do Recife, em razão
do Dia Nacional do Conselheiro Tutelar, comemorado em 18 de outubro.

JUSTIFICATIVA

O Requerimento, que ora encaminhamos a esta Casa Legislativa, tem como objetivo
prestar  uma  justa  homenagem  à  Conselheira  Tutelar,  eleita  pela  Região  Político
Administrativa VI (RPA-06), Sra. Carla Mayssa, na cidade do Recife, em razão do Dia Nacional
do Conselheiro Tutelar, comemorado em 18 de outubro.

Os conselheiros tutelares são pilares essenciais na proteção dos direitos das crianças,
representando uma voz vital em situações desafiadoras.  Por sua vez, a  Sra. Carla Mayssa
reflete  os valores fundamentais dessa função, demonstrando em cada ação o cuidado, a
compaixão e  a  determinação que são necessários  para lidar  com questões complexas  e
sensíveis.

Essa  homenagem é mais  do  que  um reconhecimento  individual,  mas  também um
reconhecimento aos conselheiros tutelares que diariamente enfrentam desafios em prol de
um futuro melhor para as futuras gerações. Assim, que este gesto simbolize nossa profunda
gratidão pela dedicação e coragem da Sra.  Carla Mayssa,  que, na função de Conselheira
Tutelar, trabalhará incansavelmente em benefício de nossa cidade.

Sua atuação incansável, sensibilidade e comprometimento merecem não apenas nossa
admiração,  mas  também  nosso  mais  sincero  agradecimento.  Em  razão  disso,  é  justo  e
necessário conceder esta homenagem à Sra.  Carla Mayssa.  Dessa forma, propomos este
Voto de Aplauso como forma de reconhecer a sua brilhante trajetória.
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Portanto,  solicitamos o apoio dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa para a
aprovação desta Proposição.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 14 de Novembro de 2023.

SAMUEL SALAZAR
Vereador - MDB
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